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MINUTA... CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº........./2007 . 

 
 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA, COM REPOSIÇÃO DE PEÇAS ORIGINAIS, SEM 
ÔNUS ADICIOANAL PARA A CONTRATANTE, EM APARELHOS DE AR 
CONDICIONADO DE JANELA E APARELHOS DE AR CONDICIONADO TIPO 
SPLIT, INSTALADOS NO PRÉDIO DA JUSTIÇA FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO 
EM CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ENTRE SI FAZEM A JUSTIÇA FEDERAL DE 
PRIMEIRO GRAU - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESPÍRITO SANTO E A EMPRESA  
................................ 
 
 
PROCESSO Nº  5.249/06/2007 - EOF 
 
    A JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU – Seção 
Judiciária do Espírito Santo, CNPJ nº 05.424.467/0001-82, situada na Rua São Francisco, 
52 - Cidade Alta – Vitória - ES, representada neste ato pela MM Juíza Federal Diretora do 
Foro, ................................................................, doravante denominada, simplesmente, 
CONTRATANTE, e a empresa .............................................., CNPJ nº .................................., 
estabelecida na ............................................, a seguir denominada apenas CONTRATADA, 
representada neste ato por ......................................, portador(a) da Cédula de Identidade nº  
................................... e inscrito(a) no CPF sob o nº  ...................., tendo em vista o constante e 
decidido no Processo nº 5.249/06/2007-EOF, doravante denominado PROCESSO, em 
conseqüência  do Edital de Pregão Eletrônico nº .............., do tipo menor preço, na forma da 
Lei nº 10.520, de 17/07/2002, Decreto nº 5.450, de 31/05/2005 e da Lei nº 8.666, de 
21/06/1993, firmam o presente Contrato, cuja lavratura foi autorizada em 
.................................., por despacho à fl......................, do PROCESSO, com a finalidade de 
contratação de empresa especializada em manutenção preventiva e corretiva, com reposição 
de peças originais, sem ônus adicional para a Contratante, em aparelhos de ar condicionado de 
janela e aparelhos de ar condicionado tipo split, instalados no prédio da Justiça Federal do 
Espírito Santo em Cachoeiro de Itapemirim, de acordo com o que determina a Lei nº 10.520, 
de 17/07/2002 e subsidiariamente a Lei 8.6666/93, suas alterações e demais legislações 
pertinentes. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
 
1.1.  Constitui objeto deste Contrato a contratação de empresa 
especializada em manutenção preventiva e corretiva, com reposição de peças originais, sem 
ônus adicional para a Contratante, em aparelhos de ar condicionado de janela e aparelhos de 
ar condicionado tipo split, instalados no prédio da Justiça Federal do Espírito Santo em 
Cachoeiro de Itapemirim, conforme Edital e seus anexos; 
 
1.2.  O objeto deste Contrato poderá sofrer acréscimos ou supressões, 
nos termos e nos limites previstos nos parágrafos 1º e 2º do art. 65 da Lei nº8.666/93, alterado 
pela Lei nº 9.648/98. 
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CLÁUSULA SEGUNDA - DA FORMA DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO: 
 
2.1. Os serviços deverão ser executados por técnicos especializados 
e habilitados a manter os equipamentos adequadamente ajustados e em perfeito estado de 
conservação e funcionamento, sob a supervisão direta da CONTRATADA. 
 
2.2. Os serviços serão executados no horário e nos dias normais de 
expediente da CONTRATANTE.  A eventual execução fora do horário normal de expediente 
da CONTRATADA, mesmo que solicitado pela CONTRATANTE, não implicará adicional 
de preço baseado nos acréscimos relativos aos prêmios de horas extras. 
 
2.3. Os técnicos da CONTRATADA deverão se apresentar para a 
realização dos serviços portando documento de identificação. 
 
2.4. Os chamados de manutenção corretiva deverão ser atendidos no 
prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas. 
 
2.4.1. Caso o equipamento, comprovadamente, necessite ser deslocado 
para a oficina da CONTRATADA a fim de receber manutenção corretiva, deverá retornar ao 
local de origem em perfeitas cond ições de uso no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a 
contar da data do atendimento ao chamado. 
 
2.4.2. Todo equipamento submetido à manutenção corretiva, dentro 
das instalações da CONTRATANTE ou na oficina da CONTRATADA, somente terá seu 
chamado considerado atendido com a apresentação de relatório dos serviços executados e de 
peças substituídas. 
 
2.5. A CONTRATADA deverá reparar, corrigir, remover ou 
substituir, às suas expensas, no total ou em parte, as peças utilizadas em que se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados. 
 
2.6. A CONTRATADA deverá reparar, ou quando isto for 
impossível, indenizar por danos materiais e/ou pessoais decorrentes de erro na execução dos 
serviços, objeto do presente Contrato, que sobrevenha em prejuízo da CONTRATANTE ou 
de terceiros, sem quaisquer ônus para a CONTRATANTE. 
 
2.7. A CONTRATADA deverá responsabilizar-se pelos danos 
causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na 
execução do CONTRATO. 
 
2.8. A CONTRATADA deverá responsabilizar-se por quaisquer 
danos que seus empregados causarem à Administração. 
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2.9. A CONTRATADA deverá responsabilizar-se por qualquer 
acidente que venha ocorrer  com seus empregados. 
 
2.10. A CONTRATADA deverá manter a CONTRATANTE a salvo 
de quaisquer queixas, reivindicações ou reclamações de seus empregados e/ou prepostos e/ou 
terceiros, em decorrência do cumprimento do Contrato. 
 
2.11. A CONTRATADA deverá manter devidamente limpos os 
locais onde se realizarem os serviços. 
 
2.12. A CONTRATADA deverá refazer todo e qualquer serviço não 
aprovado pela CONTRATANTE, sem qualquer ônus adicional para a CONTRATANTE. 
 
2.13.  A CONTRATADA deverá substituir qualquer empregado 
responsável pela execução dos serviços que, comprovadamente e por recomendação da 
fiscalização, causar embaraço à boa execução do Contrato. 
 
2.14. A CONTRATADA deverá responsabilizar-se por todo o 
ferramental, dispositivos e aparelhos adequados à perfeita execução do Contrato. 
 
2.15. A CONTRATADA deverá iniciar a execução da manutenção 
preventiva dos equipamentos sempre no primeiro dia útil de cada mês.  No término do serviço 
deverá apresentar relatório à Seção de Manutenção (SEMAN). 
 
2.15.1. O equipamento que for deslocado para a oficina a fim de receber 
manutenção preventiva, constante do subitem 2.18, deverá retornar ao local de origem em 
condições de uso no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da retirada do 
equipamento. 
 
2.15.2. A CONTRATADA deverá, quando necessário, remanejar os 
aparelhos de ar condicionado sem ônus adicional para a CONTRATANTE. 
 
2.16.    Todos os componentes destinados à reparação dos 
equipamentos deverão ser novos e  originais, com garantia mínima de 90 (noventa) dias, 
contados a partir da data de sua instalação. 
 
2.17. Os serviços de manutenção corretiva terão garantia mínima de 
90 (noventa) dias, a partir de sua data de execução. 
 
2.18. A CONTRATADA deverá instalar outro equipamento, que será 
fornecido pela CONTRATANTE, quando houver, no mesmo local em que for retirado o 
aparelho para realização de manutenção preventiva ou corretiva em sua oficina. 
 
2.19. A CONTRATADA executará, preventivamente, nos 
equipamentos, as atividades e as freqüências constantes na tabela do subitem 2.19 do Termo 
de Referência. 
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2.20. O início da execução dos serviços será contado a partir da data 
do recebimento, pela CONTRATADA, da notificação feita pela CONTRATANTE, 
ressalvado a possibilidade de prorrogação prevista no subitem 17.5 do Edital. 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA 
CONTRATADA: 
 
3.1. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
 
3.1.1. A CONTRATANTE obrigar-se-á a informar a 
CONTRATADA, após a apresentação da ART devidamente registrada no CREA-ES,   a data 
de início da  prestação dos serviços; 
3.1.2. A CONTRATANTE deverá fiscalizar todo o serviço 
executado, devendo informar a CONTRATADA qualquer irregularidade verificada, zelando 
pela perfeita execução dos serviços. 
 
3.2.      DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
 
3.2.1. A CONTRATADA deverá apresentar a Anotação de 
Responsabilidade Técnica, devidamente recolhida, como condição para a assinatura do 
Contrato. A ART deverá ser renovada periodicamente durante a execução do Contrato; 
 
3.2.2. A CONTRATADA deverá, como condição de assinatura do 
Contrato, apresentar cronograma de execução da manutenção preventiva, que deverá ser 
aprovada pelo Gestor do Contrato (SEMAN); 
 
3.2.3.  CONTRATADA  deverá manter, durante toda a execução do 
Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação 
e qualificação exigidas na licitação, inclusive aquelas relativas às especificações. 
 
3.2.4.  A CONTRATADA será responsável pelos encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e por todas as demais despesas resultantes da 
execução do presente CONTRATO. 
 
 
CLÁUSULA  QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA:  
 
4.1.    O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, contados a partir 
da assinatura do Contrato, podendo ser prorrogado nos termos da legislação vigente. 
 
  
CLÁUSULA QUINTA: DO PREÇO, DO PAGAMENTO E DO REAJUSTE: 
 
5.1. DO PREÇO: 
 
5.1.1. O valor mensal por TR tipo Split é R$ 
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5.1.2. O valor mensal por TR tipo janela é de R$ 
5.1.3. O valor mensal do Contrato é de R$................ 
5.1.4. O valor global do Contrato é de R$.............................. ; 
 
5.1.5. No preço cotado e contratado já estão incluídos impostos, 
contribuições, taxas, frete, transporte e, se houver, seguro, bem como todos os demais 
encargos incidentes. 
 
5.2. DO PAGAMENTO: 
 
 
5.2.1.   O pagamento será efetuado à vista de apresentação de nota 
fiscal/fatura dos serviços executados e aceitos, devidamente atestada por responsável da 
Seção de Manutenção até o 30º (trigésimo) dia, contado a partir da data do atesto na Nota 
Fiscal/Fatura, considerando-se como data de pagamento a data de emissão da ordem bancária. 
 
5.2.2.  O pagamento será creditado em nome da CONTRATADA, 
mediante ordem bancária em conta corrente por ela indicada ou por meio de ordem bancária 
para pagamento de faturas com código de barras, uma vez satisfeitas as condições 
estabelecidas no Edital e seus Anexos. 
 
5.2.3.    O pagamento, mediante a emissão de qualquer modalidade de 
ordem bancária, será realizado desde que a CONTRATADA efetue a cobrança de forma a 
permitir o cumprimento das exigências legais, principalmente no que se refere às retenções 
tributárias. 
 
5.2.4.  A nota fiscal/fatura deverá ser apresentada na Seção de 
Manutenção - SEMAN da CONTRATANTE;.  
 
5.2.5.  A CONTRATADA, optante pelo Simples, deverá apresentar, 
juntamente com a nota fiscal/fatura, declaração, conforme modelo constante do Anexo IV da 
Instrução Normativa SRF nº 480, de 15/12/2004.  Caso não o faça, sofrerá retenção de 
imposto e contribuições, de acordo com a referida Instrução. 
 
5.2.6.   A nota fiscal/fatura que contiver erro será devolvida à 
CONTRATADA para retificação e reapresentação, acrescendo-se, no prazo fixado no 
subitem 5.2.1., os dias que se passarem entre a data da devolução e a data da reapresentação. 
 
5.2.7.  Todos os pagamentos ficam condicionados à prova de 
regularidade perante a Fazenda Nacional, a Previdência Social e junto ao FGTS. 
 
5.2.8. A CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o 
pagamento se, no ato da atestação, a prestação dos serviços não estiver de acordo com a 
especificação apresentada e aceita. 
 
5.3. DO REAJUSTE: 
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5.3.1. Os valores contratados para o serviço serão reajustados  com 
base na variação do IGP-DI, calculado  e divulgado pela Fundação Getúlio Vargas ou outro 
indexador que a legislação determinar, de acordo com a seguinte fórmula: 

 

 

R= I - I° .P , onde: 

        I° 

R= Reajuste 

I= nº. índice da data do reajuste 

I°= nº. índice  da data  da apresentação da proposta ou da concessão 
do último reajuste. 

P= Preço  do serviço a ser ajustado. 

  

5.3..2.  A aplicação da fórmula  supracitada  vincula-se  à divulgação 
do índice  oficial  do mês  de reajuste , não devendo se utilizar  o cálculo  pró-rata, mas sim o 
mês cheio. 

5.3.3.  Incumbirá  a CONTRATADA a iniciativa e o encargo do 
cálculo minucioso e demonstração analítica  de cada  reajuste  a ser aprovado pela 
CONTRATANTE. 

5.3.4.  A periodicidade de reajuste do CONTRATO será de 12 meses, 
contado da data limite para apresentação da proposta, em conformidade com os termos da Lei 
10.192/01 e legislação superveniente ou outra regulamentação editada pelo Poder Executivo 
que vier a alterá-la. 

5.3.5.  O esquecimento da CONTRATADA quanto ao seu direto de 
exigir  o reajuste, não será aceito como justificativa  para pedido de correção anual de preço 
com efeito retroativo à data a que legalmente faria jus, se não o pleitear dentro do primeiro 
mês  do aniversário deste instrumento, arcando, assim, a CONTRATADA com o ônus de sua  
própria inércia. 

5.3.6.  À época devida, a CONTRATADA habilitar-se-á ao 
pagamento do reajuste com apresentação de notas fiscais/faturas distintas: 
5.3.6.1. Uma relativa ao preço inicial; e 
5.3.6.2. Outra referente aos valores do reajuste. 
5.3.6.3. No caso de haver erro na fatura de reajuste, o fato não retardará 
o pagamento do valor inicial contratado. 
 
CLAUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 
6.1. As despesas decorrentes da contratação dos serviços, objeto do 
presente Contrato, correrão à conta dos recursos específicos consignados no Orçamento Geral 
da União.  No exercício de 2007 à conta a seguir especificada: 
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PROGRAMA DE TRABALHO:  
ELEMENTO DE DESPESA      :  
NOTA DE EMPENHO               :  
 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES: 
 
7.1.  As penalidades as quais fica sujeita a CONTRATADA, em 
caso de inadimplência, são as seguintes: 
 
7.1.1.  Advertência; 
 
7.1.2.  Multa; e 
 
7.1.3.  Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento 
de contratar com a Administração pelo prazo de até 05 (cinco) anos. 
 
7.2.  A inexecução total ou parcial do presente Contrato acarretará, a 
critério da Administração, o pagamento das seguintes multas alternativamente: 
 
7.2.1.  Multa compensatória de até 30% (trinta por cento) sobre o valor 
da obrigação não cumprida; 
 
7.2.2.  Multa de 50% (cinqüenta por cento) sobre o valor global deste 
Contrato, no caso de inexecução total do mesmo; 
 
7.2.3.  Multa correspondente à diferença entre o valor total porventura 
resultante de nova contratação e o valor total que seria pago à CONTRATADA inadimplente. 
7.3.  Os atrasos injustificados na execução do objeto contratado e no 
cumprimento das obrigações assumidas sujeitarão a CONTRATADA ao pagamento de multa 
diária, até a data do efetivo adimplemento, de 0,3 % (três décimos por cento), calculada à base 
de juros compostos, sem prejuízo das demais penalidades previstas neste termo e na Lei nº 
8.666/93. O período de atraso será contado em dias corridos. Esta multa fica limitada à 
estipulada para o valor da multa compensatória fixada. 
 
7.4.    As multas serão cobradas administrativamente, através de 
procedimento distinto, podendo ser descontadas da garantia prestada, se houver, dos 
pagamentos ou, quando for o caso, cobradas judicialmente. 
 
7.5.    O prazo para pagamento das multas será de 30 (trinta) dias, 
contados da data do recebimento da intimação por via postal ou do mandado de intimação 
devidamente cumprido. 
 
7.6.    Para efeito de aplicação de multas, o valor global corresponde 
ao valor descrito no subitem 5.1.4 da Cláusula Quinta do presente Contrato. 
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7.7.    O não cumprimento injustificado das obrigações contratuais, 
por parte da CONTRATADA, sujeita- la-á, também, às penalidades previstas nos artigos 86 e 
88 da Lei 8.666/93. 
 
7.8.  Os procedimentos de aplicação e de recolhimento das multas 
estão regulados na Instrução Normativa nº 24-12/2005 do TRF da 2ª Região. 
 
CLÁUSULA  OITAVA - DA RESCISÃO: 
 
8.1. A inadimplência parcial ou total, por parte da CONTRATADA, 
das cláusulas e condições estabelecidas no presente Contrato, assegurará à CONTRATANTE 
o direito de dá- lo por rescindido, mediante notificação, através de ofício, entregue diretamente 
ou por via postal, com prova de recebimento, ficando a critério da CONTRATANTE 
declarar rescindido o presente Contrato nos termos desta cláusula e/ou aplicar as multas 
previstas neste termo contratual e as demais penalidades previstas na Lei nº 8.666/93. 
 
8.2. O presente Contrato poderá, ainda, ser rescindido por quaisquer 
dos motivos previstos no Artigo 78, da Lei nº 8.666/93. 
 
8.3.  No caso de rescisão por razões de interesse público, a 
CONTRATANTE enviará à CONTRATADA aviso prévio, com antecedência de 30 (trinta) 
dias. 
 
8.4. A rescisão se dará de pleno direito, independentemente de aviso 
ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos casos previstos nos Incisos IX, X e XVII, do 
Artigo 78, da Lei nº 8.666/93. 
 
8.5. Em qualquer caso de rescisão será observado o Parágrafo único 
do Artigo 78, da  Lei  nº 8.666/93. 
 
 
CLÁUSULA NONA - DA DOCUMENTAÇÃO INTEGRANTE E COMPLEMENTAR: 
 
9.1. A execução dos serviços contratados obedecerá ao estipulado 
neste termo contratual, bem como às condições assumidas nos documentos a seguir indicados, 
os quais ficam fazendo parte integrante e complementar deste Contrato, independentemente 
de transcrição, no que não contrariem as cláusulas aqui firmadas: 
 
9.1.1. Edital de Pregão Eletrônico nº ............................ ; 
 
9.1.2. Proposta comercial vencedora, apresentada pela 
CONTRATADA, datada de ____/____/2007, contendo prazos, preço e descrição dos 
serviços a serem executados, juntada à fls                 , do PROCESSO;  
 
9.1.3. Provas de regularidade com a Fazenda Nacional, Seguridade 
Social (CND) e perante o FGTS (Certificado emitido pela CEF), juntado às fls. ___; 
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9.1.4. Anotação de Responsabilidade Técnica, juntada as fls................. 
 
9.1.5. Cronograma de execução da manutenção preventiva, aprovado 
pelo Gestor, juntado as fls..................... 
 
 
CLÁUSULA  DÉCIMA  – DO TERMO DE QUITAÇÃO: 
 
10.1.  Após o término de todas as obrigações atinentes a este Contrato, 
a CONTRATADA deverá encaminhar à Seção de Contratos Administrativos – SECOA da 
CONTRATANTE, termo de quitação devidamente assinado e datado pelo representante 
legal da CONTRATADA, no prazo máximo de 15 (quinze) dias. 
 
 
10.2  Na hipótese de o Termo de Quitação não ser fornecido dentro 
do prazo fixado no subitem anterior, será considerada como plena, rasa e total a quitação em 
favor da CONTRATANTE dos débitos referentes à presente contratação. 
 
 
CLÁUSULA ONZE  - DA PUBLICAÇÃO: 
 
11.1. Em conformidade com o disposto no Parágrafo Único do Artigo 
61, da Lei nº 8.666/93, o presente Contrato será publicado no Diário Oficial da União na 
forma de extrato. 
 
  
CLÁUSULA  DOZE - DO FORO: 
 
12.1. Para dirimir questões oriundas do presente CONTRATO ou de 
sua execução, com renúncia expressa a qualquer outro, será competente o FORO DA 
JUSTIÇA FEDERAL  - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESPÍRITO SANTO.   
 
 E, por estarem assim ajustadas, assinam as partes o presente Contrato, em 03 (três) 
vias de igual forma e teor. 
 
 
Vitória - ES,            de                       de  2007. 
 
 
 
 
 
______________________ 
CONTRATANTE 

 
 
____________________________ 
CONTRATADA 

 
  


